
                      

1

Câmara   Municipal   de   Diadema
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 105/2025

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.283, de 
26 de outubro de 1993, que dispõe sobre a 
implantação do exame de acuidade visual em 
todos os alunos regularmente matriculados nas 
EMEIs do Município.

O Vereador Reinaldo Antônio Meira (Reinaldo 
Meira), no uso e gozo das atribuições legais que 
lhe confere o artigo 47 da Lei Orgânica do 
Município de Diadema, combinado com artigo 
170 do Regimento Interno, vem apresentar, para 
apreciação e votação Plenária, o seguinte 
PROJETO DE LEI:

Artigo 1º. Ficam alterados a ementa e os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 1.283, de 26 de 
outubro de 1993, que passam a vigorar com a seguinte redação:

auditiva em todos os alunos regularmente matriculados nas EMEIs do 
Município.

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diadema autorizada a implantar, por 
profissionais habilitados, no início de cada ano letivo, nas Escolas de 
Educação Infantil do Município, o exame de acuidade visual (Tabela 
Snellen) e o exame de acuidade auditiva, em todos os alunos regularmente 
matriculados.

Art. 2º - Os alunos em que forem detectados problemas de deficiência 
visual e/ou auditiva, serão submetidos a exame refrativo e/ou exame 
auditivo, através das Unidades Básicas de Saúde, pelos Serviços de 
Oftalmologia e/ou Fonoaudiologia/Otorrinolaringologia do Município e dos 

Artigo 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diadema, 17 de outubro de 2025.

Ver. REINALDO ANTÔNIO MEIRA
(REINALDO MEIRA)
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JUSTIFICATIVA

Ações voltadas para o aprimoramento da visão e audição dos alunos 
da rede de ensino municipal podem ter um impacto direto e significativo na eficiência da 
aprendizagem e na redução da evasão escolar. 

Uma das possíveis causas de dificuldade na aprendizagem pode estar 
relacionada a problemas sensoriais não diagnosticados, pois um aluno com miopia pode não 
enxergar o quadro com as anotações do professor em sala de aula, como também um aluno 
com perda auditiva leve pode não compreender as explicações orais.

Desta forma, ações de triagem e acompanhamento permitem a 
identificação precoce, evitando que o aluno acumule dificuldades por anos.

Com a visão e a audição corrigidas, o aluno acompanha melhor as 
aulas, aumenta sua compreensão de conteúdos orais e visuais e diminui a necessidade de 
retrabalho por parte dos professores, contribuindo diretamente para a motivação e 
permanência na escola.

Dificuldades sensoriais não tratadas geram frustração, vergonha e 
desmotivação, o que pode levar ao desinteresse pelos estudos e o abandono da escola por 

Assim, ao oferecer suporte à saúde sensorial, a escola mostra 
acolhimento e promove inclusão, o que contribui para a permanência dos alunos.

Portanto, este Projeto de Lei representa, indubitavelmente, um 
significativo avanço na área educacional do Município e, certamente, gerará um grande 
contentamento por parte dos pais dos alunos e por toda a população.

Diadema, 17 de outubro de 2025.

Ver. REINALDO ANTÔNIO MEIRA
(REINALDO MEIRA)








